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D E C R E T O Nº 1682/73 

de lO de dezembro de 1973 

Declara de emergência as pro
vidências para debelar focos , 
de iusetos e da ovtras provi-
dências . 

O Prefeito da Estância de São José dos Campos , no 
uso de suas atribuiçÕes legais , conforme lhe fac·ul ta o i tem V do artigo 
39 do Decreto- lei Complem~ntar nº 9 de 31 de dezembro de 1969 , comb1nado 
com o i terr: III do artigo 24 da I1ei Estadual nº 89 de 27 de dezembro de 
1972 e alinea "h ", pó.rágrafo 2 º do artigo 126 do Decreto- Lei Federal nº 
200 , de 25 de fevereiro de 1967 , este aplicado aos Municípios por força 
da l -ei Federal nº 5. 456 de 20 de junho de 1968 , e 

Considerando o expediente do Chefe do Departamento 
de SaÚde da Prefeitura, onde relata a quantidade de focos de prolifera
ção de insetos na cidade ; 

, 
Considerando o perigo a que esta exposta a coletivi 

dade com a ocorrência de um surto epidêmico , transmissiv~l por esses in 
setas ; 

Considerando que cate ao Poder PÚblico rápidas pro
vidências de debelar 01; minorar estas c·or1sequências lesivas , 

D E C R E T A: 

A 

Artlg9_1º Ficam declarados de emergencia os ser-, . 
viçcs necessar1os ao combate de focos de insetos na sede do Município . 

Ar tigo 2º - A contratação e aquisi ção dos serviços 
e materiai s a serem util izados para a operação determim:da pc.·r este De
creto , ficam dispensados do processo de licitação, l"Os termos do item 
III do artigo 24 da Lei nº 89 , de 27 de dezembro de lS72, corr:binado com 
a alinea "h " do parágrafo 2º do a:r·tigo 126 de Decreto- Lei Federal nº 
200 de 25 de fevereiro de 1967. 

, , 
, fl_rt_igo 3 º - Ca~era acs Departamentos Medico , de Ser-

v i ços Urbanos e Log1stica a execuçao do presente Decreto . 

~ 

te Decreto corTerao 

de sua p~blicação , 

~~g2~ - As despe~as decorrentes da execução des 
a conta de verbas proprias do orçan1ento vigentE: . 

P_rtigo 5 º - Este Decreto entrará em "igor· na G.ata 
~ , 

revogadas as disposiçoes em contrario . 

Prefeitura da Estância de São José dos Campc.s , aos 
1 0 de dezemlro de 1973 . 

, . C"<:;:)o ~ '-
SerglO Sobral de Oliveira 

Frefei i.o IVh.micipa.l 

A 

Pegistrado e publicado no Gabinete do Prefei to , aos 
dez clias clo r.1es de dezembro de mil novecentos 

BNC/DA/vgn. 

Terezinha 
Chefe 


